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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190705918 Vítima: VALDEMIR SALVIANO DE LACERDA

Data do Acidente: 30/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), VALDEMIR SALVIANO DE LACERDA

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Estado da Paraíba

Poder Judiciário

Comarca de Itaporanga

Juízo de Direito da 1ª Vara Mista

Processo n° 0802503-52.2019.8.15.0211

DESPACHO

Vistos, etc.
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À luz do CPC/2015, a gratuidade de justiça poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir
na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º). É
possível, ainda, o parcelamento de despesas processuais (art. 98, § 6º).

Trata-se, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, de presunção relativa, que exige, mesmo por isso, e,
sobretudo, diante das possibilidades fixadas pela atual legislação processual, ônus às partes de pagar de acordo com suas reais
possibilidades. O objetivo da inovação foi o afastamento da vetusta regra do “tudo ou nada” e da consequente possibilidade de
caracterização do abuso de direito, em respeito à paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos, faculdades, ônus,
deveres e sanções processuais que prescreve o art. 7º do NCPC.

Conforme a portaria conjunta entre o TJ/PB e a Corregedoria Geral, de nº 02/2018, o magistrado poderá conceder a redução e/ou o
parcelamento das despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do procedimento, diante da efetiva
comprovação da hipossuficiência financeira do beneficiário em arcar com o pagamento integral, mediante parcela única.

Não obstante, a concessão de tal benefício neste momento do processo não impede, posteriormente, a sua revogação, quando
comprovada mudança favorável na situação financeira do beneficiário,

No caso em apreço, não vislumbro a comprovação dos pressupostos legais para a concessão do benefício da gratuidade. Contudo,
antes de indeferir o pedido, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio
prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 15 (quinze) dias:

1. Juntar simulação das custas por meio de consulta no site eletrônico do TJPB, conforme determinado no § 3º da Portaria   
Conjunta TJPB/CGJ/PB nº 02/2018.  

Comprovar, por outros meios (tais como: 2.  cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda
mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos
últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; cópia da última declaração do

, o preenchimento dos pressupostos legais daimposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal)
gratuidade de justiça, ou; ,
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3. Solicitar, se for o caso, a sua concessão na forma dos §§ 5º e 6º do mencionado art. 98.

Providências necessárias.

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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SEGUE EM PDF PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
Gabinete do 14º Procurador de Justiça  

 
 

Processo n.º 0808921-57.2019.8.15.0000 

Recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Origem: 3ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga 

Agravante: SEBASTIANA PEREIRA ALVES DINIZ 

Agravados: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A E OUTROS 

Relator: Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível – TJ-PB 

 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Sebastiana Pereira 

Alves Diniz, irresignada com a r. decisão proferida nos autos da “Ação Declaratória c/c 

Antecipação de Tutela c/c Indenização por Danos Materiais e Morais” ajuizada em face 

da MPFRE Seguros Gerais S/A e outros, a qual deferiu parcialmente o pedido de justiça 

gratuita, reduzindo as despesas processuais no percentual de 80% (oitenta por cento), 

decisão Id. 23441873 do processo principal, processo nº 0800726-32.2019.8.15.0211. 

 

Em razões recursais, ressalta a agravante que não possui condições 

financeiras de arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da 

família. Ressaltou, ainda, que é aposentada e que sua renda mensal é inferior a 02 (dois) 

salários mínimos. Com fulcro nesses argumentos requer a reforma da r. decisão. 

 

O pedido de efeito suspensivo ao presente recurso foi indeferido, Id. 

4523741. 

 

Contrarrazões não apresentadas. 
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É o que importa relatar. 

 

 Inicialmente, assinale-se que a parte promovente, então agravante, é 

uma cidadã viúva e aposentada que aufere apenas renda oriunda de benefício previdenciário 

(quantum inferior a 05 (cinco) salários mínimos), conforme denotam os documentos 

acostados aos autos principais. 

 

Assim, em que pese o entendimento adotado no Juízo a quo, não se 

afigura razoável atribuir ao agravante o ônus de arcar com quaisquer custas do presente 

feito, tendo em vista sua clara hipossuficiência. 

 

Registre-se que a presunção invertida, isto é, de que a pessoa possui 

condições de arcar com as custas processuais, desrespeita o sentido da norma citada, 

servindo apenas para obstaculizar o pleno acesso ao Judiciário. 

 

Nunca é demais destacar que, no tocante às pessoas físicas, a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, 

bastando a afirmação da parte de que não há como responsabilizar-se pelas custas e 

despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio econômico-financeiro e sustento próprio 

e de sua família, exatamente o que ocorreu. 

 

Desse modo, consoante entendimento sufragado pelo egrégio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, “Se, no momento em que foi formulado o pedido da 

gratuidade processual, a parte declara não dispor de recursos financeiros suficientes, não 

poderá o julgador, de ofício, indeferir a pretensão formulada quando não estiverem presentes 

nos autos os elementos probatórios mínimos capazes de afastar a presunção de pobreza”, 

sendo incumbência da parte adversa o ônus de provar o contrário (grifo de agora). 

 

Essa é a exegese que se extrai da leitura do art. 99, §3º, do CPC/15: 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 
em recurso. 

[…]. 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

Num. 5108778 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RODRIGO MARQUES DA NOBREGA - 14/12/2019 10:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121410085048000000005092882
Número do documento: 19121410085048000000005092882

Num. 30036719 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE NICODEMOS DINIZ NETO - 21/04/2020 16:52:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042116521701200000028879450
Número do documento: 20042116521701200000028879450



3 

 

 

Em sendo assim, cumpre observar que ao Magistrado somente é dado 

indeferir, de ofício, o pedido de justiça gratuita se houver prova robusta da ausência dos 

pressupostos necessários à sua concessão, sendo-lhe defeso, portanto, quebrar a 

presunção, ainda mais com outra presunção reversa, sem qualquer comprovação efetiva de 

ausência de hipossuficiência. Evidentemente que tal medida configuraria uma inaceitável 

afronta ao sagrado princípio do amplo acesso à justiça, insculpido no art. 5º, LXXIV da CF. 

 

Nessa linha de intelecção, seguindo o acertado entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, os nossos Tribunais pátrios posicionam-se no 

sentido de ser suficiente a mera afirmação da parte de que não dispõe de condições 

financeiras, sem prejuízo próprio ou de sua família, até mesmo porque provar fato negativo, 

isto é, que não possui condições, é simplesmente inverter o ônus de provar um fato negativo 

a quem pleiteia um benefício legítimo. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. BENEFÍCIO 
INDEFERIDO NA ORIGEM. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA 
DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PREVISTA NO NOVO 
DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL. REQUERENTE QUE PERCEBE SALÁRIO 
DECORRENTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA, 
ENTRETANTO, DE SINAIS DE RIQUEZA. POSSIBILIDADE DE POSTERIOR 
REVISÃO DO BENEFÍCIO, NA FORMA DO ART. 100 DO CPC. DECISÃO 
REFORMADA. É inequívoco que o juiz condutor do feito deve perscrutar a 
veracidade das alegações efetuadas pelas partes, inclusive no tocante à 
assistência judiciária, notadamente porque tal benefício somente se justifica 
para aqueles que se encontram combalidos financeiramente. Nesse contexto, 
se a parte alega que não tem condições de arcar com as custas do 
processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, e não há nos autos 
elementos suficientes para infirmar a presunção de veracidade de tal 
declaração, não há motivos para que o pedido de gratuidade judiciária 
seja negado, sobretudo para o exato cumprimento da garantia 
constitucional timbrada no art. 5º, inc. LXXIV, assegurando que "o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem a 
insuficiência de recursos". RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJSC; AI 
4026638-32.2018.8.24.0000; Lages; Segunda Câmara de Direito Civil; Rel. 
Des. Jorge Luis Costa Beber; DJSC 24/06/2019; Pag. 203). 

Ainda sobre o assunto, cumpre o registro do seguinte posicionamento 
jurisprudencial: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVENTÁRIO. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO. COMPROVAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. DECISÃO REFORMADA. I. O benefício 
da Assistência Judiciária Gratuita deve ser concedido àquelas pessoas que 
efetivamente são necessitadas, na acepção legal. II. No caso vertente, verifica-
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se que a Agravante colacionou aos fólios documentos que indicam sua 
condição de hipossuficiência financeira, consoante CTPS, contrato de aluguel 
e declaração de isenção de imposto de renda às fls. 84/91. III. Outrossim, 
como declarado na exordial e conforme consta do exame do documento de fl. 
86 (Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS), a Recorrente exerce a 
profissão de auxiliar de escritório, com remuneração mensal de R$ 960,00 
(novecentos e sessenta reais), demonstrando-se, portanto, que tem 
rendimento baixo, restando evidenciada a sua hipossuficiência 
financeira, haja vista que seu salário está abaixo do parâmetro de 10 (dez) 
salários mínimos fixado pelos precedentes dos Tribunais pátrios. lV. 
Portanto, havendo a comprovação do estado de miserabilidade da Agravante, 
não há que se falar em indeferimento do benefício da gratuidade da Justiça, 
motivo pelo qual deve ser reformada a decisão recorrida. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJBA; AI 0019626-
34.2016.8.05.0000; Salvador; Quinta Câmara Cível; Relª Desª Carmem Lucia 
Santos Pinheiro; Julg. 13/12/2016; DJBA 10/01/2017; Pág. 57). (destaques de 
agora) 

Julgado deste egrégio TJPB: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
PROVA SÓLIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI FEDERAL N. 1.060/50. 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA. PROVIMENTO. Para o 
deferimento do benefício da justiça gratuita basta a afirmação da situação de 
pobreza do postulante, no sentido de não dispor de condições de custeio dos 
encargos processuais, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, nos 
termos do art. 4º da Lei n. 1.060/50. A parte até pode ter bens, mas não dispor 
de numerários que possam viabilizar, em determinado momento, toda a 
tramitação processual, como diligências, perícias e outros atos necessários à 
correta instrução do feito. (TJPB; AI 0002546-15.2015.815.0000; Segunda 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Onaldo Rocha de Queiroga; DJPB 
14/04/2016; Pág. 7). 

 

09. Diante desta conjuntura, o alvitre do MINISTÉRIO PÚBLICO, por 

sua Procuradoria de Justiça, é no sentido do provimento do presente recurso, para que seja 

concedido integralmente o benefício da justiça gratuita a agravante. 

É o parecer. 

João Pessoa, data do registro eletrônico. 
 
 

                                  RODRIGO MARQUES DA NÓBREGA 
        Promotor de Justiça convocado 
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 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3a VARA 
MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA - PB. 

  

Processo: 0802503-52.2019.8.15.0211 
 
Demandante: VALDEMIR SALVIANO DE LACERDA 
 
Demandado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A. 
 
 

  

  

  

  

VALDEMIR SALVIANO DE LACERDA, já qualificada nos autos, por 
conduto de seu procurador ao final assinado, vem respeitosamente à honrosa 
presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito INFORMAR 
E REQUERER O SEGUINTE: 

I – Que o autor é AGRICULTUR de subsistência e não exerce 
nenhuma atividade remunerada, a única fonte de renda da família é o valor de 
R$ 254,00 (duzentos e cinquenta e quatro reais) do programa social balsa 
família em nome de sua esposa, conforme documentos anexos. 

II – O demandante é agricultor e não tem renda, estando abaixo da 
linha da pobreza. 

III – O CPC assim determina em seu art. 99,§ 2º, veja: 

  

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver 
nos autos elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, 
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 
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comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. 
[Grifo nosso] 
  

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça. 

  

De fato, não importa se o promovente possui patrimônio, o fato de 
ter constituído advogado particular ou está em absoluta miséria, para que seja 
beneficiário da justiça gratuita. 

Faz-se necessário que, no momento, não possua condições de arcar 
com às custas e os honorários, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Destarte, é de bom alvitre informar que o demandante juntou aos 
autos declaração de hipossuficiência. 

IV – A CF assim determina em seu Art. 5º, XXXV, veja: 

Art. 5º, XXXV – “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

V – Dos documentos trazidos à colação, a exemplo do extinto 
contrato de trabalho e carteira de sócio em Comunidade rural, vê-se 
claramente que o demandante é agricultor e não tem as mínimas condições de 
arca com as custas judiciais. 

VI - Segue brilhante parecer do MP de 2º grau, veja: 
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VII - Segue caso semelhante da lavra do Juízo da 2ª Vara Mista 
Desta Comarca (datado de 13/05/2019 12:23:57): 

 

 “Poder Judiciário da Paraíba 

2ª Vara Mista de Itaporanga 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800725-47.2019.8.15.0211 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, 
NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a 
desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de 
recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC). 

Em relação à tutela de urgência requerida, esta deve ser 
concedida. 

 (...) 

 Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. 

 Passo a dar seguimento ao rito processual. 

Designe-se a audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento 
de acordo com a disponibilidade da pauta. 

Após, cite(m)-se a(s) parte(s) promovida(s), com as advertências do 
art. 18, § 1º, da Lei n.º 9.099/95. Conste no ato de comunicação a advertência, 
em termos claros, da possibilidade de inversão do ônus da prova (enunciado 
n.º 53 do FONAJE), quando se tratar de relação de consumo (art. 6º, VIII, 
CDC). Intime(m)-se a mesma a comparecer à audiência designada, 
oportunidade em que deverá(ão) contestar a ação, sob a forma escrita ou oral 
(art. 30, lei nº 9.099/95), admitido pedido contraposto (Art.17, p. ú., lei nº 
9.099/95), 

Intime(m)-se a(s) parte(s) promovente(s) da audiência designada, 
advertindo-a(s) que a sua ausência importará na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n.º 9.099/95) e eventual condenação em custas processuais. 

 Cumpra-se. Atos de comunicação necessários. 

 Itaporanga-PB, data e assinatura digitais. 

Antonio Eugênio Leite Ferreira Neto 

Juiz de Direito 
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1NERY JÚNIOR, Nelson e NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao 
CPC – NOVO CPC – Lei 13.105/2015, 1ª ed., 2ª tiragem, São Paulo: RT, 2015, 

p. 857-8.” 

 VIII - Assim sendo, pede e requer o promovente as benesses da 
JUSTIÇA GRATUITA no sentido de dispensar o pagamento de quaisquer 
custas, emolumentos e honorários advocatícios, consoante os ditames dos 
arts. 98, 99, § 3º do CPC /2015. 

 
 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Itaporanga - PB, 21de abril e 2020. 

 

_________________________________________________________ 

José Nicodemos Diniz Neto. . . 

Advogado – OAB/PB – 12.130 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ITAPORANGA

1ª VARA MISTA

Autos nº: 0802503-52.2019.8.15.0211

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Verifico que se afigura desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente - art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da
prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação  . Ademais, segundo a rotina
forense nesta Comarca, a marcação exclusiva do ato vem servindo simplesmente para abarrotar a pauta de audiências, 
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transmudando-se em mero procedimento formal, indo de encontro ao modelo gerencial (melhores resultados com o menor número
de atos) que deve pautar também a prestação jurisdicional.

 Ressalto que nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da

 própria audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel

codificação. Logo, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo

  para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação(art. 3º, § 3º c/c art.139, VI, ambos do NCPC e

Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite(m)-se o(s) acionado(s) para apresentar(em) contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Apresentada a contestação, intime-se o autor para impugnar em 15 dias.

Cumpra-se.

Itaporanga/PB,data e assinatura digitais.

 

Juiz(a) de Direito 

1 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:2

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;

II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a execução;

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do dia, da hora e

do lugar do comparecimento;

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.
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